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EDITAL Nº 6/2023 GAB-MOR/DG-MOR/MORADA-IFCE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA INGRESSO NO CURSO: INGLÊS BÁSICO
NÍVEL 1

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - IFCE, Campus Morada Nova, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com as disposições da legislação pertinente, em especial, da Lei nº
9.394/1996, do Decreto nº 5.154/2004 e da Resolução Nº 15, de 18 de fevereiro de 2019, faz saber, pelo
presente Edital, que estarão abertas, no período de 06 a 08 de março de 2023, as inscrições para o Processo
Seletivo Simplificado do Curso de Extensão: Inglês Básico 1.
 

1. DAS FINALIDADES

1.1. A presente Chamada Pública tem por finalidade a oferta de vagas para o curso de extensão
Inglês Básico Nível 1, na modalidade híbrida (60 horas presenciais e 20 horas a distância).
1.2. São objetivos do curso:

Fazer com que o público-alvo domine estruturas básicas de comunicação em Língua Inglesa,
tanto a nível de compreensão e produção escrita, quanto a nível de compreensão e produção
oral;
Fazer com que os alunos entrem em contato com aspectos gerais da cultura de Língua Inglesa,
uma vez que esses se tornarão facilitadores no processo de comunicação;
Contribuir para o exercício da cidadania em uma sociedade globalizada.

2. DA OFERTA DAS VAGAS

2.1. Serão ofertadas o total de 75 vagas, distribuídas igualmente em 03 turmas, da seguinte forma:
2.1.1. Número de vagas para a comunidade externa:

Inglês Básico Turma 1: 13 vagas;
Inglês Básico Turma 2: 13 vagas;
Inglês Básico Turma 3: 13 vagas.

2.1.2. Número de vagas para a comunidade interna:

Inglês Básico Turma 1: 12 vagas;
Inglês Básico Turma 2: 12 vagas;
Inglês Básico Turma 3: 12 vagas.

2.2. As vagas ociosas poderão ser remanejadas entre os diferentes públicos.

3. DO PÚBLICO-ALVO

3.1. O Curso de Inglês Básico 1 será destinado ao:

Público da comunidade externa ao IFCE – Campus Morada Nova (que já tenha concluído o
Ensino Fundamental);
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Alunos e servidores do IFCE – Campus Morada Nova (que já tenham concluído o Ensino
Fundamental).

4. DAS INSCRIÇÕES E PRAZOS

4.1. Cada candidato poderá efetivar sua inscrição através da entrega da ficha de inscrição
devidamente preenchida, dos dias 06 a 08 de março de 2023. A ficha estará disponível através de formulário
do Google no link https://forms.gle/FKEtuhxYEy43hALP6  (caso não consiga ser direcionado, copie e cole o
link no navegador) a partir das 8 da manhã do dia 06 de março até às 17h do dia 08 de março de 2023. Ela
deverá ser enviada juntamente com documentação exigida (item 4.2.1), anexa ao formulário em formato PDF
e compilada EM UM ÚNICO ARQUIVO.
4.2. A documentação necessária para a inscrição deverá ser anexada ao formulário de inscrição,
sem prorrogação, em PDF e compilada EM UM ÚNICO ARQUIVO.
4.2.1. São documentos exigidos para efetivação da inscrição:

Documento de identificação com foto;
CPF;
Comprovante de endereço atualizado com CEP;
Comprovante de escolaridade.

4.3.  As cópias da documentação necessária para a inscrição também deverão ser entregues de
forma física no primeiro dia de aula.
4.4. No ato de inscrição, os alunos poderão optar por uma (e somente uma) das três turmas a
serem ofertadas nos seguintes dias e horários:

Inglês Básico Turma 1: Terças- feiras, das 13h15 às 17h15;
Inglês Básico Turma 2: Terças-feiras, das 18h20 às 21h55;
Inglês Básico Turma 3: Quartas-feiras, das 7h15 às 11h30."

4.5. A inscrição implica, automaticamente, o conhecimento e a tácita aceitação das condições
estabelecidas pelo IFCE/ campus Morada Nova nesta Chamada Pública, das quais o candidato  ou seu
representante legal não poderão, em hipótese alguma, alegar desconhecimento.
4.6. São de inteira responsabilidade dos candidatos as informações prestadas no ato da inscrição e
serão anuladas, a qualquer tempo, as inscrições que não obedeçam às determinações contidas nesta Chamada
Pública.
4.7. O IFCE/campus Morada Nova não se responsabilizará por solicitação de inscrição não
efetivada por motivos alheios à sua responsabilidade.
4.8. Informações adicionais poderão ser obtidas pelos endereços
eletrônicos: cpe@moradanova.ifce.edu.br e maria.ferreira-sousa@ifce.edu.br.  

5. DA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

5.1. A seleção consiste na classificação de candidatos à matrícula no curso proposto e se dará da
seguinte forma:
5.1.1. O critério utilizado na seleção dos candidatos será a ordem de inscrição, limitado ao número de
vagas ofertadas para cada turma do curso.
5.1.2. Caso as vagas não sejam preenchidas ou exista o não atendimento às atividades das duas
primeiras semanas do curso, o IFCE-Campus Morada Nova convocará os suplentes, por telefone ou correio
eletrônico, seguindo rigorosamente a ordem de classificação, considerando a distribuição das vagas definida no
item 2.
5.2. A lista com os nomes dos candidatos selecionados será divulgada no dia 10 de março de
2023, nos murais e página da internet do IFCE campus Morada Nova.
5.3. Em qualquer etapa da seleção, em caso de dúvida, os candidatos deverão reportá-las pelos e-
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mails informados no item 4.8 deste edital.

6. DAS MATRÍCULAS

6.1. Serão automaticamente matriculados os candidatos classificados dentro do limite das vagas por
turma e que tiveram suas inscrições deferidas no processo seletivo.
6.2. Os candidatos com inscrições deferidas, além das vagas disponíveis no presente edital,
integrarão uma lista de espera cujos nomes, na ordem de inscrição, serão convocados caso haja
disponibilidade de vagas.
6.3. O aluno matriculado terá sua matrícula cancelada se deixar de atender, sem justificativa aceita
pela Coordenação do Curso, às atividades das duas primeiras semanas de aula, e sua vaga será preenchida
pelo primeiro candidato da  lista de espera.

7. DO INÍCIO E DURAÇÃO DO CURSO

7.1. O curso possui carga horária de 80 horas, com duração estimada de quatro meses, previstas
da seguinte forma:

Inglês Básico Turma 1: De 14/03/2023 a 21/062023;
Inglês Básico Turma 2: De 14/03/2023 a 20/062023;
Inglês Básico Turma 3: De 15/03/2023 a 21/062023;

7.2. Os cursistas matriculados frequentarão as aulas no Campus Morada Nova, nos dias e horários
especificados no item 4.4 deste edital, a depender da turma escolhida, com possível ampliação dos dias e/ou
horários semanais caso seja necessário para o cumprimento da carga horária total, dentro do período
proposto.
7.3. Os cursistas também deverão atender às aulas e atividades em formato a distância, a serem
ofertadas através de sala virtual do Google Classroom, que comporão 25% da carga horária total do curso.
7.4. Ressalta-se que a carga horária a distância do curso poderá ser ampliada em caso de
circunstâncias de ordem superior, como a piora de cenários pandêmicos ou a remoção do (a) docente do
 campus onde o curso é ofertado. Em tais casos, a plataforma Google Classroom, além de servir para
compartilhamento de materiais e vídeos produzidos pela docente, também poderá servir como meio de
facilitação para a prática linguística dos alunos cursistas.

8. DOS INFORMES GERAIS DO CURSO

8.1. O curso é gratuito, sendo de responsabilidade do aluno o deslocamento até o local das aulas e
a aquisição de material didático. Durante o curso, será ministrado o seguinte Conteúdo Programático:

Greetings;
The alphabet;
Verb to be;
Days of the week;
Possessive adjectives;
Countries and nationalities;
Demonstratives;
Plurals;
Indefinite articles;
Numbers;
Imperatives;
Objects;
Jobs;
Places;
Prepositions and expressions of place and time;
Giving directions;
Ordinal Numbers;
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Colors;
Family;
Whose;
Genitive case;
Daily activities
Present Simple;
Present Continuous;
Can/Can’t;
Weather and seasons;
Ordinal Numbers.

8.2. As aulas serão ministradas pela professora do IFCE Ma. Maria da Glória Ferreira de Sousa.
8.3. Para o recebimento do Certificado de participação no curso serão exigidos o percentual
mínimo de frequência de 75% (setenta e cinco por cento) do total de aulas dadas e, nas avaliações, o
percentual mínimo 60% de aproveitamento.

9. DO CALENDÁRIO

9.1. As atividades relacionadas a este edital deverão ser realizadas nos prazos estabelecidos na
Tabela 1.

Tabela 1 - Cronograma de atividades

Atividades Datas
Publicação do edital 06/03/2023
Período de inscrição 06 a 08 de março 2023
Divulgação dos candidatos classificados 10 de março de 2023
Início das aulas 14 de março de 2023
Previsão de término das aulas 21 de junho de 2023

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Ao campus Morada Nova reserva-se o direito de não ofertar o curso caso não tenha atingido
o número mínimo de vagas.
10.2. Em situações excepcionais, devidamente justificadas pela Coordenação do Curso, e aprovadas
pela Direção Geral do campus Morada Nova, poderá ser antecipado ou prorrogado o prazo da sua
realização, desde que não haja prejuízos à política de extensão do campus Morada Nova.
10.3. Os casos omissos, não previstos nesta Chamada Pública, serão julgados pela Coordenação de
Pesquisa e Extensão ou setor equivalente, para o qual só cabem recursos a suas decisões junto à Direção
Geral do campus Morada Nova.
10.4. Este Edital entrará em vigor na data da sua publicação.

 
Morada Nova, 03 de março de 2023.

 
 
 

Josenir Barreto de Sousa
Coordenador de Pesquisa e Extensão

 
 

Maria Beatriz Claudino Brandão
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Diretora-Geral

Documento assinado eletronicamente por Josenir Barreto de Sousa, Coordenador(a) de
Pesquisa e Extensão, em 03/03/2023, às 19:28, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maria Beatriz Claudino Brandao, Diretora-Geral do
Campus Morada Nova, em 06/03/2023, às 14:50, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4640092
e o código CRC 0DFD4BC6.
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